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CIDES 
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE RATEIO Nº 19/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E 
ALTO PARANAIBA - CIDES - E O MUNICiPIO 
DE ITUIUTABA - MG, OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA O CIDES. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - CIDES, pessoa 
jurídica de direito público, constituída na forma de associação pública e natureza autárquica, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 19.526.155/0001-94, com sede na Av. Antônio Thomaz Ferreira 
Rezende, nº. 3.180, Bairro Distrito Industrial, CEP 38.402-349, neste ato representado pelo 
Sr. Aleandro Francisco Da Silva, brasileiro, solteiro, agente político, CPF (em sigilo), 
doravante denominado simplesmente CIDES e de outro lado o Município de ltuiutaba-MG, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº . 18.457 .218/0001-35, 
com sede na Praça Cônego Ângelo, s/nº - Centro, CEP 38.300-000, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal, Sra. Leandra Guedes Ferreira brasileiro, divorciada, agente 
político, CPF nº. (em sigilo), doravante referido simplesmente como MUNICf PIO, celebram o 
presente instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 8°, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril
de 2005; no art. 2°, inciso VII, e art. 13 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007; no Estatuto e no Contrato de Consórcio Público do CIDES.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a alteração da CLÁUSULA QUARTA e do
ANEXO ÚNICO do contrato original, em decorrência da necessidade de garantir a
contratação de seguro veicular para o bem "caminhão baú", cedido ao Município pelo
CIDES, via Termo de Cessão CIDES nº 03/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

1. O item 1 da Cláusula QUARTA- "DO VALOR DE RATEIO E DA FORMA DO REPASSE"
- do contrato de origem passa a vigorar com a seguinte redação:
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"O valor total estimado para o presente Contrato de Rateio para o exerclcio 

financeiro de 2022, perfaz um total de R$ 208.085,02 (Duzentos e oito mil 

e oitenta e cinco reais e dois centavos), conforme cronograma de 
desembolso constante do anexo único deste instrumento." 

2. Fica acrescido ao ANEXO ÚNICO do contrato de origem, que terá a seguinte redação:

E) REPASSE RECURSO PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEICULO
CEDIDO PELO CONSÓRCIO AO MUNICIPIO. (N.D.: 3.3. 71. 70.00- Rateio pela
Participação em Consórcio Público. - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de
Impostos)

CLÁUSULA QUARTA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Ratificam-se em todos os termos e condições as demais cláusulas constantes do 
Contrato original, exceto em caso de conflito com este aditamento o qual, doravante, passa
a constituir parte integrante e complementar daquele.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, perante as testemunhas abaixo 
qualificadas. 

ltuiutaba-MG, J:\<\ de 2023. 
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